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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
LEI Nº 220/2017, URUOCA DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL (PPA) DO MUNICÍPIO 

DE URUOCA PARA O QUADRIENIO 2018-2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente estabelecidas nos incisos II e V, art. 

82, da Lei Orgânica do Município de Uruoca. 
 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Uruoca 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2018-2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da 

Constituição Federal, estabelecendo para o período os programas 

com seus respectivos objetivos, ações, metas fiscais e financeiras da 

administração pública municipal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada, na forma do conjunto de anexos integrantes desta Lei, no 

valor global de  R$ 173.355.800,00 (cento e setenta e três milhões, 

trezentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 
 

§ 1º. Para cumprimento das disposições constitucionais que 

disciplinam o Plano Plurianual, consideram-se: 

 
I- Programa: conjunto de ações que concorrem para um objetivo 

comum preestabelecido, mensurado por indicador, visando a solução 

de um problema ou o atendimento de necessidade ou demanda da 

sociedade; 
 

II- Ação: Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os 

PODER EXECUTIVO 
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LEIS

 

 GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIAS 

I- Programa: conjunto de ações que concorrem para um objetivo 
comum preestabelecido, mensurado por indicador, visando a solução 

de um problema ou o atendimento de necessidade ou demanda da 

sociedade; 

 
II- Ação: Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os 

objetivos do programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou 

outras Ações. 

 
III- Diretrizes: conjunto de critérios de ação e decisão que devem 

disciplinar e orientar a atuação governamental; 

 

IV- Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a 
realização das ações governamentais; 

 

V- Metas: a especificação e a quantificação física dos objetivos 

estabelecidos. 
 

§ 2º. O conjunto de anexos mencionado no caput deste artigo, 

compõe-se de: 

 
I- ANEXO I - Diretrizes e Objetivos Gerais; 

 

II- ANEXO II - Informações Básicas do Município e síntese da 

situação socioeconômica; 
 

III- ANEXO III - Quadro de Programas com objetivos, ações, metas 

fiscais e valores para o quadriênio 2018-2021; 

 
IV- ANEXO IV – Quadro de Previsão de Receita para o Quadriênio 

2018-2021.  

§ 3° As despesas do Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, 

fixadas no caput deste artigo e demonstrados nos anexos integrantes 
desta Lei, ficam distribuídos da seguinte forma:  

01 – Exercício Financeiro de 2018 ..............  R$  37.537.450,00  

02 – Exercício Financeiro de 2019...............  R$  40.745.450,00  

03 – Exercício Financeiro de 2020 ..............  R$  44.988.450,00    
04 – Exercício Financeiro de 2021 ..............  R$  50.084.450,00 

 

 

GABINETE DO PREFEITO

 

 GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIAS 
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  desta Lei, ficam distribuídos da seguinte forma:  
01 – Exercício Financeiro de 2018 ..............  R$  37.537.450,00  

02 – Exercício Financeiro de 2019...............  R$  40.745.450,00  

03 – Exercício Financeiro de 2020 ..............  R$  44.988.450,00    

04 – Exercício Financeiro de 2021 ..............  R$  50.084.450,00 
 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS E METAS 

 
 Art. 2º As leis de diretrizes orçamentárias, conterão para o 

exercício a que se referirem os programas do Plano Plurianual as 

prioridades que deverão ser contempladas na lei orçamentária anual 

correspondente. 
 

Art. 3º As codificações de programas e ações deste Plano serão 

observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 

orçamentárias e nos projetos que os modifiquem.  
 

CAPITULO III 

DAS DISPONIBILIDADES E AJUSTES ANUAIS 

 
Art. 4º As receitas necessárias para a execução deste Plano Plurianual 

serão formadas pelas Transferências Constitucionais dos entes 

federados, União e Estado, pelas transferências legais obtidas através 

da execução de programas específicos e pelas transferências 
voluntárias obtidas através de celebração de convênios, e demais 

fontes enumeradas no art. 11 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de 1964, como receitas próprias decorrentes de impostos, 

taxas e contribuições, receitas de serviços e patrimonial, operações de 
credito, alienação de ativos, amortização de passivos e outros. 

 

Art. 5º Os valores financeiros contidos no ANEXO III desta Lei, sem 

caráter normativo, são orçados a preços de julho de 2017, podendo, 
entretanto, serem corrigidos monetariamente por ocasião da 

elaboração dos orçamentos anuais correspondentes e de 

conformidade com as demais normas definidas nesta Lei. 

 
Parágrafo Único. Os valores definidos no caput deste artigo são 

referenciais, não se constituindo em limites para a programação de 

despesas. 

 
Art. 6º Dependendo da disponibilidade de recursos financeiros e 

orçamentários, devidamente em cada exercício do período 2018-

2021, fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o Plano objeto 

desta Lei durante o próprio exercício em que decorra a execução 
orçamentária anual, procedendo, conforme a necessidade, a 

antecipação, prorrogação, anulação ou mesmo a inclusão de novas 

ações, metas fiscais e financeiras, tendo em vista a ajustá-lo às 

alterações emergentes ocorridas no contexto socioeconômico e 
financeiro, como mudança da moeda vigente, mudança na política 

salarial, corte de casas decimais, ou qualquer outra ocorrência no 

Sistema Monetário Nacional. 

 

Parágrafo Único. A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

orçamentárias e de suas metas fiscais e financeiras que envolvam 

recursos do Orçamento Municipal acompanharão os Projetos das 

Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e das Leis Orçamentárias 
Anuais (LOAs). 

 

Art. 7º A aplicação do disposto no artigo anterior, não exime a 
obrigação do ajuste concomitante do Orçamento do Município, na 

forma do que a Lei Orçamentária Anual dispuser, quando a 

antecipação, prorrogação, anulação ou inclusão de novas ações, 

metas fiscais e financeiras ocorrerem durante a execução 
orçamentária de cada exercício financeiro do Período 2018-2021. 

 

Art. 8º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou 

a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo 
por meio de projeto de lei específico, observado o disposto no artigo 

nono.   

 

Parágrafo Único. O Projeto de Lei mencionado no caput deste artigo 
conterá, no mínimo: 

 

I- Na hipótese de inclusão de programa: indicação dos recursos que 

por meio de projeto de lei específico, observado o disposto no artigo 

nono.   

 
Parágrafo Único. O Projeto de Lei mencionado no caput deste artigo 

conterá, no mínimo: 

 

I- Na hipótese de inclusão de programa: indicação dos recursos que 
financiarão o programa proposto e seus objetivos; 

II- Na hipótese de alteração ou exclusão de programa: uma exposição 

das razões que motivaram a proposta;  

 
Art. 9º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de 

suas metas, quando envolverem recursos orçamentários do 

Município, do Estado e/ou da União, poderá ocorrer por intermédio 

da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se 
na mesma proporção o valor do respectivo programa. 

 

Art. 10 Os programas e ações decorrentes de projetos e/ou atividades, 

objeto de abertura de créditos especiais autorizados por lei específica, 
ficarão fazendo parte automaticamente do Plano Plurianual para o 

quadriênio 2018-2021.  

 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

 

Art. 11 Para os exercícios de 2018 a 2021, as prioridades e metas 

serão definidas, nas respectivas leis de diretrizes orçamentárias. 
 

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Uruoca, Ceará, em 11 de dezembro de 2017; Edifício Chico Eudes e 

60 anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO I 

DIRETRIZES E OBJETIVOS GERAIS 
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  ANEXO II 

INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO - PERFIL 

 

ANEXO III 

QUADRO DE PROGRAMAS 

PROGRAMAS, AÇÕES, METAS FISCAIS E VALORES 
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PORTARIA SECGE Nº 37, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE, à cidade de Fortaleza- 

CE, para participar do evento, “O TCE Ceará e os Municípios – Ação 

e Cooperação no Aprimoramento da Gestão”, promovido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará em parceria com a Aprece, 

no Auditório João Frederico Ferreira Gomes, da Universidade do 

Parlamento Cearense (Unipace), em Fortaleza – rua Barbosa de 

Freitas, nº 2674 – Dionísio Torres (6º andar). Que acontecerá nesta 
quarta-feira das 8h30 às 13h, dia 13 de Dezembro de 2017. 

 

 

ANEXO IV 

PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS PARA 2018/2021 

LDO -  ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES – 2018 – 2019 – 

2020 - 2021 

PORTARIAS 

PORTARIA GAB Nº320/2017, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre concessão de diária a servidora Maria Sheila Sousa de 

Andrade. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições conferidas no inciso XXII, do art. 82, da Lei 

Orgânica do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO: a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE, à cidade de Fortaleza- 

CE, para participar do evento, “O TCE Ceará e os Municípios – Ação 

e Cooperação no Aprimoramento da Gestão”, promovido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará em parceria com a Aprece, no 
Auditório João Frederico Ferreira Gomes, da Universidade do 

Parlamento Cearense (Unipace), em Fortaleza – rua Barbosa de 

Freitas, nº 2674 – Dionísio Torres (6º andar). Que acontecerá nesta 

quarta-feira das 8h30 às 13h, dia 13 de Dezembro de 2017. 
 

CONSIDERANDO: que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 
  

CONSIDERANDO, no uso de suas atribuições legais e amparado no 

art. 1º e 3º do Decreto nº 007/2017. 

  
RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar a servidora MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE , inscrito no CPF sob o N° 390.166.503-00, residente na 
Rua: Antônio Moreira Centro, Uruoca-CE, ocupante do Cargo de 

SECRETÁRIA para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no período de 13 de Dezembro de 2017. 

  
Art. 2º Conceder a referida servidora 01 (uma) diária no valor 

unitário de R$ 200,00 totalizando R$ 200,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

CLERTON ANACLETO RODRIGUES DIOGO 

ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO 
 

 SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIAS 
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  CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 
necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

A Secretária Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 
  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar o servidor ANTONIO DINIZ TABOSA 
NETO, inscrito no CPF sob o N° 043.768.233-17, residente na Rua 

Raimundo Salgado, 290, Simbaíba, Uruoca-CE, ocupante do Cargo 

de Controlador Interno para efetuar a viagem/deslocamento 

supracitada, que se realizará no período de 13 de Dezembro de 2017. 
  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor 

unitário de R$ 100,00 totalizando R$ 100,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 
  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

  
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 
COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

PORTARIA SECGE Nº 38, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-Ce à cidade de Fortaleza- 

CE, junto à Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, 

localizada na Rua Demétrio de Menezes, 3750, Antônio Bezerra, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.356-552, objetivando serviços relacionados 

à emissão de carteiras de identidades, que se realizará em 11 de 

Dezembro de 2017. 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 
desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

A Secretária Municipal da Gestão Pública, no uso de suas atribuições 
legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar ao servidor FRANCISCO WELBER 

CARDOSO, inscrito no CPF sob o n°. 037.363.603-20, residente na 

Rua Projetada I, ocupante do Cargo de Diretor da Junta Militar para 

efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no 
período de 11 de Dezembro de 2017. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 80,00 totalizando R$ 80,00 e autorizar a Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 
vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 
  

 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

Secretária Municipal da Gestão Pública 
 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 
  

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIAS 

PORTARIA SESA Nº 121, DE 11 DEDEZEMBRO DE 2017. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 
levando a paciente menor Ana Beatriz Tavares de Vasconcelos 

(acompanhante) para realizar consulta no Hospital Sarah Kubitschek, 

no dia 14 de Dezembro de 2017. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

 
A Secretária Silvânia dos Santos Queiroz, no uso de suas atribuições 

legais e amparado no art. 1º do Decreto nº 019/2013. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor, ANTÔNIO ROCHA DOS SANTOS, 

inscrito no CPF sob o nº 473.912.001-15, residente na Rua Raimundo 

Antônio, Bairro: Alecrim, Nº 356 – Uruoca-CE, ocupante do cargo 
de Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se 

realizará no dia 14 de Dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Conceder o referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 60,00 (Sessenta Reais) totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

 
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 11 de Dezembro de 2017; Edifício Chico Eudes e 60 

anos de Emancipação Política. 
 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                               
 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 

RERRATIFICAÇÃO 

RERRATIFICAÇÃO 01 AO ANEXO IV DO EDITAL 

0011/2017, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

  
O MUNICÍPIO DE URUOCA, através da CHEFIA DE RECURSOS 

HUMANOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL torna pública 

a retificação do ANEXO IV DO EDITAL Nº 0011/2017 - GAB, de 

08 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 11 de dezembro de 2017, que passa a ter a redação a seguir 

especificada, permanecendo-se inalterados os demais itens e subitens 

e outras alterações do referido Edital. 
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PODER LEGISLATIVO 

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

Não há publicações nesta edição. 

Não há publicações nesta edição. 

No Anexo IV, do Edital 0011/2017, de 11 de dezembro de 2017, 
onde se lê: 

 

PEDAGOGO 40H SUPERIOR 

COMPLETO 

1.150,00 01 

SUPERVISOR 40H SUPERIOR 

COMPLETO 

1.150,00 01 

VISITADOR 40H MEDIO 940,00 03 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

40H MEDIO 940,00 07 

DIGITADOR 40H MEDIO 940,00 01 

ENTREVISTADOR 40H MEDIO 940,00 01 

FACILITADOR 40H MEDIO 940,00 02 

AUXILIAR DE 

PROFESSOR 

40H MÉDIO 940,00 05 

MOTORISTA B 40H ALFABETIZADO 950,00 01 

 
Leia-se: 

 

PEDAGOGO 40H SUPERIOR 

COMPLETO 

1.100,00 01 

SUPERVISOR 40H SUPERIOR 

COMPLETO 

937,00 01 

VISITADOR 40H MEDIO 937,00 03 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

40H MEDIO 937,00 07 

DIGITADOR 40H MEDIO 937,00 01 

ENTREVISTADOR 40H MEDIO 937,00 01 

FACILITADOR 40H MEDIO 937,00 02 

AUXILIAR DE 

PROFESSOR 

40H MÉDIO 960,00 05 

MOTORISTA B 40H ALFABETIZADO 960,00 01 

 
Uruoca/CE, 11 de dezembro de 2017. 

 

MICHEL MOREIRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

PORTARIA Nº105/2017 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 


